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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE CABEDELO – PARAÍBA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, em União 

Estável, Trabalhador Rural, portador do RG nº RG nº 1.756.996 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº. 

001.285.924-94, residente e domicilio na Rua Rosa Crescência, nº s/n, Fagundes, Lucena-PB, CEP. 

58315-000, através de seu advogado in fine assinado, com escritório à Av. João Machado, nº 849, 
Sala 805, Empresarial Monte Carlo, Centro, CEP 58.013-520, João Pessoa-PB, fones: (83) 98726-
0717/ 99985-2020, local onde recebe as notificações e intimações judiciais, e-mail: 
ronaldodelimaadv@hotmail.com, vem diante de Vossa Excelência, ajuizar a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS DPVAT 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ 09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.031-205, pelas razões de fato e de direito que passam a 

expor., onde deverá ser CITADA na pessoa de quem de direito, pelos seguintes elementos fáticos e 

jurídicos: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

 

A) DA JUSTIÇA GRATUITA 

De plano, informa o Autor que não pode arcar com as custas, taxas e despesas 

processuais decorrentes do litígio em apreço, sem o comprometimento do seu sustento, conforme 

permissivo regulado pelos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo que requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 5º, LXXIV, 

da Carta Magna de 1988, dos §§ 3º e 4º do art. 99 do CPC e Lei 1060/50. 

No mesmo norte, aponta o entendimento do Eminente Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Carlos Alberto Menezes Direito em julgamento proferido quando sua Excelência 

integrava o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 263/781, in verbis:  
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“O acesso à justiça deve ser o mais amplo possível, e a interpretação para o gozo 

do benefício da assistência judiciária deve considerar não apenas o valor dos 

rendimentos, mas o comprometimento das despesas para a manutenção da 

família.” (grifo nosso) 

 

 

B) DA CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 
 

Muito embora a parte autora tenha sempre o interesse em conciliar, no caso 

concreto, como a experiência demonstra, a seguradora Ré não tem por hábito conciliar antes da 

prolação da sentença, o que torna inócua a designação de audiência para esta finalidade. Desta forma, 

nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, a parte autora declara seu desinteresse 

na designação de audiência com a finalidade de conciliação ou mediação.     

 

II - DO FATÍDICO 

 

Consoante comprova a inclusa documentação, a parte autora foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido no dia 16/08/2019, O QUE LHE CAUSOU 
POLITRAUMATISMOS EM MEMBRO SUPERIOR, ACARRETANDO-LHE SEQUELAS 
PERMANENTES (CID – 10 S42.0 – FRATURA DA CLAVÍCULA; CID 10 S62.6 – FRATURA 
DE OUTROS DEDOS), como demonstra a certidão de registro de ocorrência policial e documentação 

médica carreada aos autos (anexos II a IV). 
 
Registre-se que a parte autora postulou administrativamente o recebimento do 

seguro DPVAT, em fevereiro de 2020, com o sinistro registrado sob o nº 3200083600, obtendo 

pagamento parcial em março de 2020, no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 
cinco reais), restando à parte autora o direito ao recebimento da diferença no valor de R$ 8.775,00 
(oito mil setecentos e setenta e cinco reais) – (Anexo V). 

 

Desta feita, solicita a parte autora, V.Exa., designe e nomeie perito médico a ser 

indicado por este douto Juízo, a fim de que o Ilustre Expert, possa aquilatar as lesões bem como sua 

extensão de que padece a parte autora em razão do acidente em que foi vítima. 

 

Como é sabido a Lei 11.945/09, estabeleceu tabela para quantificação das lesões 

de cada membro atingido. Na hipótese, a parte autora sofreu politraumatismos, fazendo jus, portanto, à 

totalidade do valor previsto na mencionada tabela, não se opondo que seja abatido qualquer valor que a 

seguradora comprove ter já pago.  
 
Evidentes desta forma as lesões físicas adquiridas pelo AUTOR, em 

decorrência de acidente de trânsito, e diante de todo o ocorrido, vendo o seu direito violado e por ser 

protegido e amparado judicialmente, recorre o PROMOVENTE à justiça, nos termos de que 

prescreve toda a Legislação Pátria, sendo perfeitamente cabível a indenização pleiteada. 

 

III - DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a aplicação da norma constante nos art. 3° e 5° da Lei 
6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/09, pela qual se depreende, de modo inequívoco, que 
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havendo o evento INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização a ser paga deve 
corresponder até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão vejamos: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e                     

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.        

Art .  5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Ocorreu que, mesmo restando comprovado as sequelas permanentes 
adquiridas pelo Requerente, este apenas teve direito ao valor de R$ 4.725,00 (quatro mil 
setecentos e vinte e cinco reais), de modo que lhe assiste direito ao recebimento da diferença no 
valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais). 
 
A - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM  

 
O art. 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório.  

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para 

pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT.  

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:  
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que 
vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 
6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 

Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 
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Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de 

dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue nocomplexo da FENASEG 

poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e 

efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 
B – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL  

 
No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de 

produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de 
membro, sentido ou função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste 
juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial e 
indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  

 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja 

comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo porque a legislação aplicável 

ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 

fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

C - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 
 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:  

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”.(negrito nosso)  

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 

6.194/74, ao estabelecer que:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei”. (negrito nosso).  
 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do 
prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 
consequências danosas.  

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, 

vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. Vejamos: 
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“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização”.  

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido 

de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 
inclusive o pagamento do prêmio. 
 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, a parte autora requer: 

1) Que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 e artigos 98 
e 99 do CPC, tendo em vista que o Promovente é pessoa pobre e não possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais e demais cominações de lei sem prejuízo do 
seu próprio sustento e de sua família (declaração anexa); 

 
2) Determine a citação da seguradora-ré, para, querendo, responder aos termos da presente, sob 

pena de revelia e confissão; 
 

3) A parte autora declara seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 
conciliação ou mediação, nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, bem 
como requer que, após análise dos requisitos e pressupostos processuais, seja marcada a 
perícia médica, visando os princípios da celeridade processual e duração razoável do 
processo; 
 

4) Seja a ré CONDENADA a pagar o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e 
cinco reais), corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da 
data do evento danoso, não se opondo seja deduzido qualquer valor que a seguradora 
comprove ter pago; 
 

5) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da 
realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias 
para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa 
Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim; 
 

6) A condenação da requerida nas custas processuais e juros, onde couber, bem como honorários 
advocatícios à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na hipótese legal; 
 

7) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 
documental, testemunhal e pericial. 
 

 Dá-se à causa o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais) 

                      Termos em que 

                      P. Deferimento. 
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Cabedelo, 17 de abril de 2020. 

 

RONALDO DE LIMA CLEMENTINO 

OAB/PB Nº 15.857 

 

ALISSON ULISSES MOURA MATIAS 

OAB/PB Nº 23033 
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ANEXO I - DOCUMENTOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO; 

RG/CPF; 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
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 Av. João Machado, 849, Sala 805 – Empresarial Monte Carlo 
Centro – CEP: 58013-520 – João Pessoa – PB 

E-mail: ronaldodelimaadv@hotmail.com 

+55 83 98726.0717 / +55 83 99985.2020 

 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
 

OUTORGANTE: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro, em União 

estável, Trabalhador Rural celetista, portador do RG nº 1.756.996 SSP/PB, inscrito no 

CPF sob o nº. 001.258.924-94, residente e domicilio na Rua Rosa Crescência, nº s/n, 

Fagundes, Lucena-PB, CEP. 58315-000. 

 

OUTORGADO: Procuração bastante que faz o outorgante acima qualificado e abaixo 
assinado, pelo qual nomeia e constitui seu bastante procurador, RONALDO DE LIMA 
CLEMENTINO, inscrito na OAB/PB 15.857, com escritório profissional na Av. João 
Machado, nº 849, Sala 805, Empresarial Monte Carlo, Centro, CEP. 58013-520, João 
Pessoa-PB. 

PODERES: A qual outorga os poderes, por este instrumento particular de procuração, 
e nomeia, com a cláusula ‘AD JUDICIA ET EXTRA’, seus bastantes Procuradores e 
Advogados, o bacharel acima qualificado, para o foro em geral, em qualquer instância 
e na via administrativa, especialmente para representarem e defenderem o direito do 
Outorgante na ação e incidente em que seja autora, réu, oponente, assistente, 
litisconsorte, indiciado, ou de qualquer maneira interessado, podendo, para tanto, 
usarem todos os recursos necessários, nos termos do art. 105 do CPC, e poderes 
especiais para receber citação inicial, podendo ainda confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, renunciar, assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, enfim, praticar todos os atos legais visando 
o bom desempenho do presente mandato, e, afinal, substabelecer, no todo ou em 
parte, com reserva de iguais poderes, representá-la junto as Varas Cíveis / Juizados 
Especiais Cíveis da cidade de Cabedelo-PB.  

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS 

 

Declaro que não disponho de recursos financeiros para o pagamento das custas, 
despesas processuais e adiantamento dos honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 99, § 3º do Código de Processo Civil. Declaro, ainda, que tenho conhecimento 
das sanções penais que estarei sujeito caso inverídica a declaração prestada, 
sobretudo a disciplinada no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

João Pessoa/PB, 07 de outubro de 2019. 
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ANEXO II 

 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
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ANEXO III 

 
LAUDO DE ATENDIMENTO 

MÉDICO HOSPITALAR 
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ANEXO IV 

 
EXAMES 
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ANEXO V 

 
ABERTURA DE SINISTRO E 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200083600 Vítima: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200083600 Vítima: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000001914

Conta: 0000051806-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802999-39.2020.8.15.0731 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará

audiência de conciliação ou de mediação.

 

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que

haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a

designação do ato.

 

Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no

destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos

encaminhados para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem

chances de conciliação, tais como: revisionais de contratos, DPVAT e nas ações em que se tem

conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordo, não sejam destinados ao

núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a possibilidade

de um acordo.

 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se

mostrar inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo

da presente demanda, não realizam acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de

designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem

ser realizadas no decorrer da lide.

 

Assim, cite-se a promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
CABEDELO, 18 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Cabedelo
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